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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES

Prêfêitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopês

GoNTRATO N" 20250006

TERt\ro DE coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVIços No

20250006 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Anlônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E

A EMPRESA ATIVO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CONTABIL LTDA.

pelo presênte instrumenlo de Contrato, de um lado o^ l\ilunicípio de SANTO ANTONIO DOS LOPES, atravês

do(ai pREFETTURA MUNtctPAL DE SANT9 ANTÔNlO DoS LOPES, CNPIMF, No 06.172.72010001-10,

deÀóminado oaqui por diante de CONTRATANTE, represêntado nêste ato pêlo(a) SÍ.(a) LUANA TRABULSI

úÀpo1eno úrúoomçe CASTR6, Sec.Mun.de Planej. e Administração, ê do outro lado ATIV6

ASSESSORTA & CONSULTORTA CONTABIL LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 32.456.06710001-21, com sede na

RUA 7 DE SETEMBRO No 1931 , CENTRO, Govemador Eugênio BarroeMA, CEP 65780-000, dê agora em

diante denominada CoNTRATADA(o), neste ato represeniado pelo(a) S(a).ANDRE LUIS MAIA SANToS

slLVA, portâdor do(a) cPF 019.869.273-00, têm justo ê contratâdo o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

t.í. O objeto do presente instrumenlo é a ContrataÉo de empresa para prestaçáo de serviços técnicos

de assessoria e consultoria contábil pare atender as demandas da prefeiture municipal de Santo

Antonio dos Lopes. , que serâo píestados nas condiÉes estabelecidas no Termo de Referência.

í.2. Estê Termo de contrato vincula-se ao Termo de Referência e à proposta vencedora,

independentemente de transcriçáo.
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.í. Este contrato fundamenlase na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas aherações, bem como

na licitaçâo na modalidade lNExlGlBlLlDADE, no 03.2025 - INEX

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste crntrato de acordo com as condi@es e praos eslabelecidas no processo

licitatório no 03.2025 - INEX e neste termo contratual:
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PÍetêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

3.2, Menter preposto aceito p€la Administração no local da obra ou do serviço para repres€ntá-lo na
execução do contralo.

| - A indicaçao ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser recusada pela AdministraÉo,
desde que devidemênte justiÍicada, devendo a empresa designer outro pere o exercício da atividade.

3.3, Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo fiscal do contralo ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do conlrato, os serviços nos quais se veiÍicârem vícios, defeitos ou incorre@es
rêsultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conD portodo e
qualquer dano causado à AdminiíraÉo ou terceiros, náo reduzindo essa responsebilidade a
fiscelização ou o acompenhemento da exêcuÉo contratual pelo CONTRATANTE, que ficerá auloízado
a desconlar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.8. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do conlretante ou do Fiscel ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.133, de 2021.

3.7. Manter, durantê toda â execufio do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicafo exigidas na licitaÉo que gerou este Contrato,
deconente do(a) INEXIGIBILIDADE de no 03.2025 - INEX.

3.8. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema ô Cadastro de Fomecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá enlregar ao selor responsável pela fiscalização do contrato,
alé o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Cerlidão conjunta Íelativa aos lributos federeis e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municpal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos TÍabalhislas - CNDT;

3.10. Comunicer eo Flscâl do conlralo, no prazo de 24 (vinle e quatro) horas, qualquer ocorrência
anoÍmal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

3.í 1. Prestar lodo esclarecimento ou informaÉo solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus

PreFÜfURA MUMAPAL DE 5AI{ÍO AI{ÍONIO DOS LOPES

rus MÁl/l :Í',.I1-"
sÂlrTos lI9.i*.",..,

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, ConvenÉo, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conlrato, por todas as obrrgações
trebelhistas, sociais, previdenciáries, tribulárias e as demais previstas em legislaÉo específica, cuja
inedimplência náo lransfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES

Prefeitura Municipãl dê Santo Antônio dos LoPes

prepostos, gerantindo-lhês o acesso, e qualque. tempo, ao locel dos trabelhos, bem como aos
documentos relativos à execuçáo do empreendimenlo.

3.12, Paralisar, por determinaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
exeoJtada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançe de pessoas ou bens de
tercêiros.

3.í3. Promover a guarda, manutenÉo ê vigilância de materiais, fenementas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4. Conduzir os trebalhos com estrita observância às normas da legislâÉo pertinente, cumprindo as
determinaÉes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos seNiços e nas melhores
condiçoês de segurença, higiêne e disciplina.

3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaÉo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memcrial descrilivo ou instrumento
congênere.

3.í6, Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis enos, excelo na condição de
aprêndiz pare os meiores de quetoae anos, nem permitir a utilização do trâbalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Menler durante tode a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâçóes assumidas,
todas es condiçóes exigidas paÍa habilitação na licitaçâo, ou para qualificaçáo, na contrataÉo direta;

3.18. Cumprir, durente todo o período de êxecuÉo do contreto, a reserve dê cargos prêüsta om lei para
pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cárgos previstas na lêgislaÉo.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçao dos êmpregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todâs as informeÉes obtidas êm decorrência do cumprimento do conireto

3.21. Arcar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionemêrlo dos quantitativos dê sue
proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis decorrêntes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenlá-los, câso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da conlrataÉo, excelo quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aft. 124,11, d, da Lei no
1 4 .133 , de 2021 .

3.22, Cumprir, além dos poíulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as nornas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23, Aceilar nas mesmas condiÇões contratuais os acréscimos e supressó es até o limitê fxado no art.
125 de Lêi no 14.13312021 e suas altêrações.

PREFEITURA MUNIOPAL DE SATTTO ANÍANIO DO' LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PÍêfêitura Municipal de Sânto Antônio dos Lop€s

4. DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE

/í.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condÉes nêcessárias ao
pleno cumprimento das obrigações de@nentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e sues elleraÉes.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais ê os tôrmos de sua proposta

4.3. Exercer o acompânhamenlo e a ÍlscelizaÉo dos serviços, por servidor ou comissão especialmentê
designados, anotando em regislro próprio as falhas detectadas, indcendo dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontâmenlos à autoridade
comp€lonte para as providências cabÍveis.

4.4. Notificer e CONTRATADA por escrito da ocorrência de evenluais impeÍeições, falhas ou
irregularidades conslEtadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certiíicando-se que as soluSes por ela propostas sejam as mais adequadas.

,1.5. Pagar à CoNTRATADA o valor resultanle da prestação do serviço, no prazo e condições
estebel€cidas neste contrato e no Termo de ReÍerência.

4.7. Não praticar etos de ingerência na edministração da CONTRATADA, tais como

a) Exêrcer o poder de mando sobre os empregedos da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados. exceto quando o objeto da contrataÉo
previr o alendimento direto, tais conb nos serviços de recepÉo e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contrataÉo de pessoas para trabalhar nas empresas Conlratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos lrabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilizaçao destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e em relaçâo à
função especíÍica para a qual o trabalhador foi contÍatado; e

d) Considerar os trebalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tueis do próprio órgáo
ou entidade responsável pela contraleçáo, especialmente pere efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10, Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

PTÊN1URA MUNIOPAL D E SAAIIO ANTONIO DOS LOPE'
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/0.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o vâlor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

PÍefêitura Municipal de Sanio Antônio dos Lopês

,1.11. Ciêntificar o órgão de represêntaÉo judicial da AdministraÉo pãa adoÉo das medidâs câbíveis
quando do descumprimento das obrigaçôes pela CONTRATADA;

1,12, Fiscalizar o cumprimenlo dos requisitos legais, quando a contralada houver se beneÍioado da
prêferênciâ êstebelecide pelo art. 26, da Lei no 14.1 33, de 1o de abril dê 2021 .

4.13. Assegurar quê o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condiçôes adequadas ao cumprimento, pela conlratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for exêcutado em sues dependências, ou em local por ela designado.

/í.14, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com tercêiros, ainda que vrnculados à execuÉo do contreto, bêm como por qualqueí dano causado a
tercÉiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou suboídinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.í. A vigência dêsle instrumênto contratual iniciará na data de sua assinalura, eíinguindo-se em 21 de
Janeiro de 2026 podendo ser prorrogado por até I 0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"
14j3312021, desde que haja aulonzaÉo formal da autondade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaÉo dos serviços tem nalureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discona sobre a execuçáo do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja.iuntada justiÍicativa e motivo, por escrilo, de que a Administração mantém inleÍesse na
realizaÉo do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
AdministraÉo;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA inÍormando o interesse na prorrogação;

Vl - Seje comprovedo que e CONTRATADA mentém as condiçÕes iniciais de habilitação.

6. DA RESCISÃO

8.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

14j3312021 , e poderá ser solicilada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência minima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicaSo por escnto.

7. DAS INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infragão administrative, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021, o Contratado quê

ANDBE
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

l- Der causa à inexecuÉo parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administrafro ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

lll - Der causa à inexe@Éo total do contrato,

lV - Deixar de entÍegar a documentação exigida para o cerlame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contralaÉo, guando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataÉo sem moüvo

iusliÍicado;

Vlll - ApÍesentar declaração ou documenlaÉo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa duÍente a dispensa êletrônica ou execuçáo do contÍalo;

lX - Freuder â contretaçáo ou praticar âto frâudulento na execução do contratoi

X - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometêr fraude de qualquer natureza,

Xl - Pratic€r aios ilícitos com vistas a fruslrar os objetivos da contrataÉo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÉes administratrvas acima descritas as seguintes
san$es:

| - Adverlência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuÉo parcial do contreto, sempre que
não se justiÍicar a imposiçáo dê penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

ll - lmpedimento de licitaÍ e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que nâo se justificar a imposiÉo de penalidade mais
grave (arl. 156, §4o, da Lei);

lV - Multa

PREFEIÍURA MUNNPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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lll - Declaraçáo de inidoneidade pârâ licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê VIl, que Justiliquem a imposiÉo de pênalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).
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a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍcedo sobre o valor da percela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrãlo, no caso de inexecuçáo

totel do objêto;

7,3. A apiicafo das sanÉes previstas neste conlrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156, §90).

7.4. Todas es sanções previstes nestê Contrato poderâo ser aplic€das cumuletivamente com a multe

(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da dala de sua intimaçãô (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

êvenluelmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da pêrda desse vâlor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89

7,5. A aplicaçáo das sanções realizer-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ample defese à CoNTRATADA, observandcse o procedimento previsto no ceput e parágrâÍos do art.

í58 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contralar e de
declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicaÉo das sanSes seráo considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridâdes do c€so concrelo;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oriêntaÉes
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previslos como infraÉes administrativas na Lei no 14.133 , de 2021, ou em oulras leis de
licitaÉes e contratos dâ AdministraÉo Pública que tambêm sêjam fpificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procêdlmental e autoridâde compelenle deÍinidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para faciliter, encobrirou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patnmonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídice serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa

ÀNDÂEIUIS ^,.oo 
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lll - As circunstâncias agravantes ou alenuantes;
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jurídice sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÉo de colig aÉo ou controlê, de feto ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriêdade de ânálise jurídice prévia (ârt. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo
da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sarçôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

E. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ '192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais)

8.2. No velor ecima estáo incluídas todes es despeses ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tribulos e/ou imposlos, enGlrgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e oulros necessários ao
cumprimenlo integral do objeto de contrataÉo.

8.3. O pegamento será efetuedo no prezo máximo dê até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES etestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo alraso no pagamento, desde que não decorre de alo ou fato atÍibuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensaçáo financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anlerior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de alraso.

E.6. A êmissáo dâ Nota Fisc€l/Fatura sêrá pÍecedida do recebimento definilivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste inslrumenlo eiou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o eONTRATANTE dêvêrá comunicer à CONTRATADA para
que emita a nola íscal ou íatura com o valor exato dimensionado.

8,8, O selor competenle para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
âpresentada expressa os elêmentos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prâzo de vâlidâde;
b) A dala da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contreto;
e) O valor a pagar; e
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7.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de rêabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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Í) Eventual destaque do valor de Íêtenções lribulárias câbivêis.

E.9. Hevendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fetura, ou circunstârDia que impeça e liquidaÉo dâ

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medldas saneadorâs.

Neáa hipótàsã, o prazo para pagarnento iniciâr-se-á após a comprovaÉo da regularizaÉo dá situaçáo,

náo acânêlando quelquêr ônus para o conlratante.

8.í0. A Note Fiscel ou Falura deverá sêr obrigaloriemente acompanhade da comprovação da

regularidade íiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sílios eletrônicos oÍiciais ou à documentaÉo mencionada
no ert. 68 da lêi no 14j3312021 .

8.í1. previamentê à emissâo de nota de empenho e e câda pagamento, a AdministreÉo deverá realizar

consulta para:
a) veriÍicar a manutenção das condiçôes de habililaçáo exigidas no edital;

b) identiÍicer possÍvel razão que impeça a participação êm liciteÉo, no âmbito do órgão ou entidade,
ploibição de conlratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

8,í2, Constalando-se a situaÉo dê irreguleridade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificaÉo, por escrito, para que, no prezo de 5 (cinco) dias úteis, rêgularize sua situaÉo ou, no

mesmo prazo, epresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pêríodo, a

crilério do contratante.

8.13. Não havendo regularizaÉo ou sendo e deÍesa considerada improcedente, a CoNTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da regularidade Íiscal quanto à

inadimplência de CONTRATADA, bem como quanto à existência de pegem ento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necess'ários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar âs medidas necêssárias à rescisão

contratuat nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deíesa.

8.í5. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamenlos serão realizdos normalmente, até que se

decida pela rescisão do conlrato, caso a CONTRATADA nâo regularize sua situeÉo.

8.16. Quendo do pegamento, será efetuada a retençáo tributária prêviste na legislaÉo aplicável.

I - lndependentementê do percentual de lributo inserido ne planilha,no pagemento seÍáo retidôs ne

fonte os percentuais estabêlecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optantê pelo Simples Nâcional, nos terrnos de Lêi Complemêntár
no 123, de 2006, náo sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuiÉes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamênto Rcerá condicionado à aprêsentaÉo de comproveÉo, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamenlo tributário íavorecido previsto na referida Lei
Complemeniar.

9. DO REAJUSTE
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9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçemento êstimado - .

9.2. Após o inleÍregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustedos, mediente a aplicaçáo, pelo Contratante, do lrcA - Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, exclusivamente fara as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrênciâ da

anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importâncie calculede pele última variaçáo conhêcida, liquidando a diferença conespondênte tão logo

seja divulgado o índice deÍinitirp.

9.5. Caso o IPCA venhe a ser extinto) ou de qualquer forma nâo possa maas ser utilizado, seÍá(áo)

adotado(s), em subsliluiçáo, o(s) que vie(em) a ser dêterminado(s) pela legislaçáo então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índicê substituto, as Partes elegerão novo índice oÍloal,
para rea.iuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

í0.1. As despesas contratuais conerão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA

MUNtCtpAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividâde

0301.041220037.2.006 Mant. e Func. da sec. de Planejemento e Administraçáo, classiÍcaÉo
econômica 3.3.90.39.00 Oulros serv. de terc. pessoa jurídica, ílcando o saldo pertinente aos demais
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçementos, caso seja

necessário.

1í. DA EXNNçÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser exünto antês de cumpridas as obrigações nele estipuledas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem

como amigavelmente, asseguÍados o contraditório e a ampla deÍesa

l- Neía hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1í,2. O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precêdido:

a) Balanço dos êventos contratuais.lá cumpídos ou parcialmenle cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes ê mullas.
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12. DOS CASOS OMISSOS
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12.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis ê, subsidiariamente, segundo as

disposiÉes con.tidas na Lei n.8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e noÍmas e
princípios gereis dos contretos.

13. DAS ALTERAçôES CONTRATUAIS

13.'1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

13.2. O CONTRATADO ê obrigada a eceiter, nas mêsmas condiçôes contretuais, os ecréscimos ou

supressóes que se fizerem necessários, ate o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
eluelizado do contralo.

.13.3. Registros que não caracterizam alleraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensâde a celebração de termo aditivo, ne forma do aÍt. 136 da Lei no 14.133, de 2021

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORNíALIDADES

14.1. Fie eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os lilígios que

decorr€rem da execufio deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pola concaliaÉo,
coníorme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

11,2. Paru firmeza e como prova de haverem as pârtes, entre si, aiustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pêlas partes contratantes e pelas lestemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 21 dE JANE O dE 2025

,1,", . 1*l.,rt 1\*[,' '1t*or^e (or{"
SEC, MUN. PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO

cNPJ(MF) 06. 17 2.7 20 t OOo 1 -1 O

CONTRATANTE

ANDRE LUIS MAIA SANTOS Assrnàdo de'ormà drsiràlporÂNDRE
tU l5 MAIÂ SANTOS SILVA:o1986927300

SILVA:0'1986927300 Dâdos: 202>.0r .2 r rs:sr:r2.o3oo

ATIVO ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL LTDA
cNPJ 32.456.067/0001 -21

CONTRATADO(A)

PREFEITURA MUNIOPAL DE SANIO ANfiONIO DOg LOPES


